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SIMPLES. - NACIONAL INDEFERIMENTO DE OPCAO. DEBITO.
REGULARIZACAO.

Realizado o pagamento do débito antes da ciéncia do termo de indeferimento
da opcdo ao regime, aplica-se por analogia o art. 31, § 2° da LC 123/06,
considerando tempestivo 0 pagamento realizado de modo a possibilitar a
inclusdo da empresa no regime simplificado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao
recurso voluntario para deferir a inclusdo da Contribuinte no Simples Nacional a partir de
01/01/2016. Votaram pelas conclusdes os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira e Luiz
Augusto de Souza Gongalves.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza
Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes
Ruga e André Severo Chaves.
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 SIMPLES NACIONAL INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. DÉBITO. REGULARIZAÇÃO. 
 Realizado o pagamento do débito antes da ciência do termo de indeferimento da opção ao regime, aplica-se por analogia o art. 31, § 2º da LC 123/06, considerando tempestivo o pagamento realizado de modo a possibilitar a inclusão da empresa no regime simplificado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário para deferir a inclusão da Contribuinte no Simples Nacional a partir de 01/01/2016. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Carlos André Soares Nogueira e Luiz Augusto de Souza Gonçalves.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga e André Severo Chaves.
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra o Acórdão 12-84.830 proferido pela 6ª Turma da DRJ/RJO (fls. 29 e ss.), que, por unanimidade de votos, negou provimento à manifestação de inconformidade apresentada pela ora recorrente, a qual contestou o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, de 16/02/2016, em relação à inclusão no regime para o ano de 2016.
Do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional
O Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional (fl. 07) expõe que a interessada incorreu em situação que impediu a opção (art. 17, inciso V da LC 123/06), conforme imagem abaixo:

A decisão recorrida restou assim ementada:
SIMPLES. TERMO DE INDEFERIMENTO. DÉBITOS.
A não regularização ou a regularização intempestiva das pendências apontadas no Termo de Indeferimento impedem o ingresso da pessoa jurídica no regime de tributação simplificado.
Transcrevo abaixo o breve relatório consignado na decisão de piso:
Conforme termo de indeferimento da opção pelo Simples Nacional, registrado em 16/02/2016 (fls. 07), a interessada foi impedida de ingressar no referido regime de tributação, no ano de 2016, em função de haverem sido detectados os débito(s) com exigibilidade não suspensa nele discriminado(s).
Inconformada, a interessada apresentou a petição de defesa protocolada em 19/02/2016 (fl. 02) na qual solicita a reconsideração do indeferimento e alega que regularizou sua situação mediante pagamento do débito, que teria se dado em 10/02/2016.
É o relatório.
Do Recurso Voluntário
Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (fls. 35 e ss.), cujas razões estão reproduzidas a seguir:













É o relatório. Passo ao voto.


 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em síntese, ciente de pendências relativas ao Simples Nacional, a recorrente realizou consulta de sua situação fiscal e realizou o pagamento dos débitos relacionados em 29/01/2016. Informa que �no ato da consulta da liberação da opção, apareceu este débito, consulta esta em data de 10/02/2016, que foi confirmado posteriormente através de Termo de Indeferimento acima identificado e transcrito, todavia o contribuinte já havia quitado em data de 10/02/2016, Valor principal R$ 273,00 e valor total R$ 374,97.�
Anexou cópia do DAS, cuja imagem segue reproduzida abaixo:

Realça que a RFB tem deficiências quanto as informações de débitos porquanto os débitos apresentados foram pagos em 29/01/2016. Aponta inclusive a duplicidade de pagamento no valor de R$ 956,96 (competência 01/2013). 
Afirma então que o débito em questão � R$ 273,00 da competência de 08/2014 � foi apresentado posteriormente à primeira pesquisa.
Ressalta que pagou em 29/01/106 o valor de R$ 6.890,07, conforme tabela abaixo (fl. 38):

 Questiona então porque iria omitir-se do pagamento de R$ 273,00 (com acréscimos R$ 374,97), sendo conhecedor da necessidade do adimplemento para poder aderir o regime simplificado. Frisa ainda: o valor pendente já informado, mesmo no seu total, ser o menor valor dos relacionados na lista de débitos, e além do mais porque o contribuinte que saldou totalmente seus débitos, se omitiria ao recolhimento deste baixo valor?
Há ainda falhas dentro do sistema, fato este de conhecimento gerai de todos os contribuintes, isto muitas vezes sem comentar a INDISPONIBILIDADE de acesso as páginas da RFB e PGFN, pois foi numa destas situações que ocorreu e que estamos contestando neste ato, informação de débitos pendentes, e mais adiante nova informação de novos débitos.
Considerando os documentos e razões apresentadas pela interessada, sinto-me confortável em concluir que a ela cabe razão. Com efeito, de acordo com o material probatório apresentado, estou convencido que o referido débito, pago em 10/02/2016, pode não ter sido relacionado com os outros quando da consulta de sua situação fiscal. Ainda, trata-se de baixo valor e, como consignado em sua defesa, não teria lógica deixar de adimplir o menor dos débitos de toda lista. 
Pelo exposto, depreende-se que possivelmente não houve má-fé e o erro surgiu por circunstâncias alheias ao seu controle. Ademais, como demonstrado acima, o referido débito foi adimplido em 10/02/2016, antes mesmo da emissão do Termo de Indeferimento (emitido em 16/02/2016, cf. fls. 07).
Por outro lado, é entendimento remansoso nesta Turma que a regularização do Termo de Indeferimento pode ocorrer no prazo da defesa, aplicando-se por analogia, nos termos do artigo 108, inciso I, do CTN, o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, art. 31, § 2º, que concerne à exclusão do Simples Nacional, como segue:
§ 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Nesse sentido, há diversos precedentes nesta Casa, cujas ementas com as decisões e excertos pertinentes dos respectivos votos condutores transcrevo a seguir:
Acórdão nº 1101­001.061 � 1ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 12 de março de 2014
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercício: 2002
SIMPLES NACIONAL. INCLUSÃO. REGULARIZAÇÃO DENTRO DE 30 DIAS. ANALOGIA. POSSIBILIDADE. A razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados. O intuito da norma permite­nos lançar mão do recurso à analogia, para que se extenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntário.
Presidente ­ MARCOS AURÉLIO PEREIRA VALADÃO
Relator ­ BENEDICTO CELSO BENÍCIO JÚNIOR
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente), Marcos Vinícius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior (Relator), Mônica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira Zatorre.
[...]
Voto
[...]
Ocorre que o art. 31 do referido diploma normativo, estabelece que a regularização do débito no prazo de até 30 dias contado a partir da ciência da comunição da exclusão oportuniza a permanência da empresa como optante do Simples Nacional. Confira­se: 
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 
(...) 
§2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Certo que o dispositivo acima transcrito faz referência à exclusão e não ao indeferimento do pedido de inclusão. Não há norma expressa que permita a pessoa jurídica usufruir do regime, se tenha incidido em norma que impede a inclusão, mesmo que venha a regularizar sua situação perante o Fisco.
Recorro, porém, à analagia, que é método de integração e de interpretação da legislação tributária, para suprir a ausência de norma reguladora dessa hipótese fática. Como assevera o art. 108 do CTN, na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária poderá utilizar­se da analogia, sempre que não resulte exigência ou dispensa de tributo.
Entendo que a razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º, é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir de regime diferenciado e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados.
O intuito da norma permite­nos lançar mão do recurso à analogia, para que se estenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias, já que, ao permitir a inclusão ao Simples mediante sua regularização perante o Fisco, serão contemplados os objetivos de promover o empreendedorismo, de um lado, e assegurar o interesse da Fazenda .Pública.
[...]
Como a regularização ocorreu no dia seguinte à Informação Fiscal, entendo que deve ser aplicada, analogamente, a regra do art. 31, § 2º, da Lei Complementar 123/06, para dar provimento ao Recurso Voluntário.
[...]

Acórdão nº 1302-004.951 � 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 15 de outubro de 2020
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2015
INDEFERIMENTO DA OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. ERRO ESCUSÁVEL. Cancela-se o indeferimento da opção quando comprovado que o contribuinte incorreu em erro procedimental absolutamente escusável na quitação de débito que estava inscrito em dívida ativa.
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. Seja na forma de um termo de indeferimento da opção pelo Simples Nacional ou de um ato de exclusão do regime, há que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da sua ciência, para a regularização dos débitos que motivaram o feito.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso de voluntário, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os Conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo e Andréia Lúcia Machado Mourão, que negavam provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Marozzi Gregorio - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flávio Machado Vilhena Dias, Andreia Lúcia Machado Mourão, Cléucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
[...]
Voto
[...]
A meu ver, estamos diante de um erro procedimental absolutamente escusável na medida em que as obrigações tributárias foram extintas no prazo legal previsto no primeiro ato de exclusão.
De fato, o § 2º, do art. 31, da Lei Complementar nº 123/2006, aplica-se à comunicação de exclusão do regime. Veja-se:
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos: 
(...) 
§ 2o Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Perceba-se que a norma faz expressa referência às hipóteses dos incisos V e XVI do caput do art.17 da mesma lei:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
(...)
XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal ou estadual, quando exigível.
E é justamente no inciso V acima transcrito que está fundamentado o termo de indeferimento (fls. 14) objeto da manifestação de inconformidade.
Com efeito, há precedentes nesta Casa que admitem a extensão da regra do art. 31, § 2º, considerando a possibilidade de regularização no prazo de trinta dias para apresentação da manifestação de inconformidade também nos casos de indeferimento da opção motivada pela existência de débitos sem exigibilidade suspensa.
Neste sentido, o brilhante voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa, proferido no Acórdão nº 1101-001.103, ao invocar a razoabilidade da referida extensão diante do silêncio desta faculdade no âmbito de indeferimento de opção. Confira-se:
INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. FALTA DE RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA SOBRE MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR ANTES DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado como pendência impeditiva da opção, deve ser deferida a opção da contribuinte pelo ingresso no Simples Nacional. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
(...)
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa (presidente em exercício), Luiz Tadeu Matosinho Machado, Benedicto Celso Benício Júnior, José Sérgio Gomes, Marcos Vinícius Barros Ottoni e Antônio Lisboa Cardoso.
(...)
Por fim, cumpre ter em conta que a Lei Complementar nº 123/2006 admite que, no caso de exclusão de contribuintes do SIMPLES Nacional, a opção seja restabelecida caso o sujeito passivo regularize os débitos em até 30 (trinta) dias da ciência do ato de exclusão:
(...)
Considerando que a lei silencia a respeito desta faculdade no âmbito de indeferimento de opção pelo SIMPLES Nacional, é razoável concluir que este mesmo direito deve ser reconhecido àquele cujo ingresso é vedado em razão, também, da constatação de débitos pendentes. (grifei)
Outrossim, o Acórdão nº 1101-001.061 do qual também participou a ilustre Conselheira:
SIMPLES NACIONAL. INCLUSÃO. REGULARIZAÇÃO DENTRO DE 30 DIAS.ANALOGIA. POSSIBILIDADE.
A razão da norma que permite a permanência da pessoa jurídica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularização do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2º é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir do regime diferenciado, e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Pública ver seus créditos saldados.
O intuito da norma permite-nos lançar mão do recurso à analogia, para que se estenda à hipótese do indeferimento do pedido de inclusão a permissão contida para a excepcionar a exclusão no caso de regularização no prazo de 30 dias.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(...)
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente), Marcos Vinícius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior (Relator), Mônica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira Zatorre.
Portanto, seja na forma de um termo de indeferimento da opção ou de um ato de exclusão do regime, concordo que há que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da sua ciência, para a regularização dos débitos que motivaram o feito.
[...]

Acórdão nº 1201-004.071 � 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Sessão de 18 de setembro de 2020
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2016
SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPÇÃO. PENDÊNCIA DE DÉBITOS. REGULARIZAÇÃO.
Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado como pendência impeditiva da opção, no prazo previsto no artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, deve ser deferida a opção da contribuinte pelo ingresso no Simples Nacional. Há de se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da ciência do contribuinte do indeferimento da opção pelo Simples Nacional, para a regularização dos débitos que motivaram o feito
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Ricardo Antonio Carvalho Barbosa e Efigênio de Freitas Junior que votaram no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)
Gisele Barra Bossa � Relatora
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque, Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigênio de Freitas Júnior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo Antonio Carvalho Barbosa (Presidente) 
[...]
Voto
7. Inicialmente, cumpre consignar que o Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional é datado de 14/03/2016, restando também incontroverso o fato de que a ora Recorrente possuía um único débito que foi pago em 17/02/2016.
8. A r. DRJ, calcada nas disposições constantes do artigo art. 6º da Resolução CGSN nº 94, de 2011, considerou que, mesmo o débito tendo sido pago no dia 17/02/2016, o foi após a data limite para regulação da pendência (29/01/2016), o que inviabiliza o atendimento da demanda formulada pela ora Recorrente. Confiram-se os seguintes trechos do r. voto condutor:

[...]
9. Ocorre que, nos termos do artigo 31, §2º, da Lei Complementar nº 123/2006, considero possível a regularização da pendência no prazo de trintas dias contados a partir da ciência da comunicação do Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional pelo contribuinte. 
[...]
10. Em que pese o caput do dispositivo faça menção à �ciência da comunicação da exclusão� do regime, traz expressa referência às hipóteses dos incisos V e XVI do caput do artigo 17 da mesma lei:
[...]
11. E é justamente no inciso V acima transcrito que está fundamentado o termo de indeferimento objeto da manifestação de inconformidade. Confira-se:
12. No mais, há relevantes precedentes desse E. CARF que admitem a extensão da regra do art. 31, § 2º, considerando a possibilidade de regularização no prazo de trinta dias para apresentação da manifestação de inconformidade também nos casos de indeferimento da opção motivada pela existência de débitos sem exigibilidade suspensa.
13. Nesse sentido, vale referenciar os Acórdãos nºs 1302-004.745 e 1101-001.061, cujas ementas seguem abaixo transcritas:
[...]
14. Vejam que, o recolhimento realizado em 17/02/2016, ocorreu, inclusive, em momento anterior ao Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional, datado de 14/03/2016. 
15. No mais, insta registrar que a presente interpretação não tem o condão de afrontar a sistemática do Simples Nacional, mas sim acomodar de forma coerente e harmônica, com a própria Lei Complementar nº 123/2006, os prazos para que os contribuintes tenham a oportunidade de regularizar sua situação quando de eventual exclusão do regime ou indeferimento do termo de opção, após a ciência da comunicação dos referidos atos. 
16. Por fim, para além das disposições da Lei Complementar nº 123/2006 se sobreporem e orientarem as Resoluções do CGSN, convergem com os valores constitucionais atrelados à promoção do desenvolvimento econômico e social do país com atenção aos micro e pequenos empreendedores. Logo, fazer prevalecer o excesso de formalismo, para além de afrontar o princípio da razoabilidade e proporcionalidade dos atos administrativos, prejudica, em larga medida, a própria ordem econômica.
[...]
Considero, portanto, as razões supraexpostas para orientar meu voto em benefício da recorrente.
Conclusão
É o voto, dar provimento ao Recurso Voluntário para DEFERIR a opção da Interessada pelo SIMPLES NACIONAL a partir de 01 de janeiro de 2016.
(documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra o Acérddo 12-84.830 proferido pela 62
Turma da DRJ/RJO (fls. 29 e ss.), que, por unanimidade de votos, negou provimento a
manifestacdo de inconformidade apresentada pela ora recorrente, a qual contestou o Termo de
Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional, de 16/02/2016, em relacdo a inclusdo no regime
para 0 ano de 2016.

Do Termo de Indeferimento da Opc¢éo pelo Simples Nacional

O Termo de Indeferimento da Opcao pelo Simples Nacional (fl. 07) expde que a
interessada incorreu em situacdo que impediu a opcao (art. 17, inciso V da LC 123/06),
conforme imagem abaixo:

Termo de Indeferimento da Opgao pelo Simples Nacional
{Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006)

CNPJ. 14.150,352/0001-38

NOME EMPRESARIAL; LIZIA VIEITES MASSOLINI - EPP

DATA DA SOLICITACAO DE OPGAQ: 26/01/2018

DATA DE ABERTURA DA EMPRESA CONSTANTE NO CNPJ: 09/08/2011

A pessca juridica acima identificada incorreu na(s) seguinte{s] situagaoldes) gue impediu(ram) a opGao pelo Simples Nacional

Estabelecimento CHPJ: 14.150.352/0001-38
- Débite ndo previdenciaio com a Secretana da Receila Federzl do Brasil. cujg exgibiidade ndo esld suspansa
Fundamenlagde Legal Ler Complementar a® 123, de 141202006, a1 17, mego W

Lista de Débitas

1)Nome do Tributo  SIMPLESNAC
Perigdo de Apuracdo DBZ014

Saldo Devedor RE 273.00

Os débitos foram hsladas em valor onginal

A passoa juridica poderd impugnar o indefenmento da opgla pelo Srmples Nacional ng prazo de tnnta dias contados da data em que

for feila a intmagao deste Terma A impugnagio deverd ser dingsda ao Delegado da Recella Federal do Brasil de Julgamento

cam jurisdigiio sobre o domicilio tributane do confribuinte g profocobzada em qualquer undade da Secrefania da Recela Federal do Brasil
Considera-se feta o intimagdo 15 das contadoes da data do reqistio desie Terma

{Ler Complamentar n* 123, de 14 de dezembro de 2006, argo 39§ 4%)

NOME: LUIZ WESCHENFELDER

CARGO, AUDITOR-FISCAL DA REC FEDERAL BRASIL
MATRICULA: DOBTIE0

LOCAL: GABIN - DRF - CAXIAS DO SUL, CAXIAS DO SUL, RS

NUMERC DO RECIBO: 00,07.68.24 24
DATA DO REGISTRO DESTE TERMO: 16/02/2016 11,44.25
(Decreta mo 70.235/1972, arl.23, paragralo 2o inciso I, afinea b)

A decisdo recorrida restou assim ementada:

SIMPLES. TERMO DE INDEFERIMENTO. DEBITOS.
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A ndo regularizacdo ou a regularizacdo intempestiva das pendéncias apontadas no Termo de
Indeferimento impedem o ingresso da pessoa juridica no regime de tributacdo simplificado.

Transcrevo abaixo o breve relatério consignado na decisdo de piso:

Conforme termo de indeferimento da opcéo pelo Simples Nacional, registrado em 16/02/2016
(fls. O7), a interessada foi impedida de ingressar no referido regime de tributagdo, no ano de
2016, em funcéo de haverem sido detectados os débito(s) com exigibilidade ndo suspensa nele

discriminado(s).

Inconformada, a interessada apresentou a peticdo de defesa protocolada em 19/02/2016 (fl. 02)
na qual solicita a reconsideracdo do indeferimento e alega que regularizou sua situacéo
mediante pagamento do débito, que teria se dado em 10/02/2016.

E o relatério.

Do Recurso Voluntario

Irresignada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntéario (fls. 35 e ss.), cujas

raz0es estdo reproduzidas a seguir:

3.1. DOS DEBITOS PENDENTES DO CONTRIBUINTE:

0 contribuinte, possuia pendénclas do REGIME DO SIMPLES NACIONAL, niao
recolhidos nos prazos devidos, por dificuldades financeiras da época, fatos
estes que dispensam maiores comentarios, atendo-se tio somente as
pendéncias tributarias, que abaixo apurou utilizando o recurso da pesquisa
de sltuagao fiscal on-line com uso de certlficado digital, e alnda sobre o
assunto da Pesquisa de Situagao Fiscal, oportunamente nos reportaremos.

Nome do contribuinte Esp. Doc. cﬂﬁipaléncla V. 0r. (R5) Valor total (RS)
| Lizia Vieites Massolinl EPP  DAS  01/2013 634,72 956,96
._Liz[a Vieites Massolini EPP DAS 01/2013 634,72 956,96
Lizia Vieltes Massolinl EPP  DAS _ 02,/2013 _ 621,43 933,52
Lizia Vieites Massolini EFPP  DAS  03/2013 791,59 1.184,30
Lizia Vieites Massolinl EPP  DAS  05/2013 923,52  1.370,50
" Lizia Vieites Massolini EPP  DAS  07/2013 630,06 926,00
Lizia Vieltes Massolini EFP DAS  07/2014 409,50 561,83 ]
| SOMA DOS VALORES PAGOS o 4.645,54 6.890,07

Estardao anexados a esta, petigio, Xerox de todos os DAS, acima
relacionados, que fardo parte integrante desta, denominados como (DOC.

02);

P
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3.2. DOS PAGAMENTOS DOS DAS;

0 Contribuinte informa que os DAS, acima relacionados, foram pagos na
Agéncia UNICRED, sistema vinculado ao Banco do Brasil S/A, no dia
29/01/2016, conforme prova anexada aos autos deste processo;

3.3. DA PESQUISA DA SITUAGAO FISCAL:

Conforme descrito no item “3.1.” o contribuinte ingressou na pagina da
Receita Federal do Brasil (RFB), através de seu certificado digital, e
consultou no campo pesquisa de situagao fiscal, e, apareceram débitos na
RFB na chamada c¢/c, débltos estes que deveriam ser gquitados, para ter o
direito a opgao do Simples Nacional;

Feita esta consulta, apareceram os débitos acima relaclonados, no item
“3.1." e seus devidos pagamentos foram providenciados, na data citada de
29/01/2018;

3.4. DO PEDIDO DO SIMPLES NACIONAL:

0 contribuinte, ciente da apuragao das pendénclas, e que terla prazo
estipulado para seus devidos pagamentos, até fim de Janeiro do corrente ano
de 2016, antecipou antes da data dos pagamentos, a formalizacao do
PEDIDO DE ADESAO AO SIMPLES NACIONAL, em data de 26/01/20186.

3.5. DO TERMO DE INDEFERIMENTO DA OPGAO SIMPLES NACIONAL.

Para surpresa do contribuinte, em nova consulta constatou que ainda teriam
débitos, e posteriormente, recebeu comunicado da opgae, em 16/02/2016,
com os seguintes dizeres:

A pessoa Juridica acima identificada, incorreu na(s) seguinte(s) situagao(des),
que impediram a opgao do Simples Nacional:

Débito ndo previdenciarlo com a Secretarla da Recelta Federal do Braslil,
cuja exlgibllidade ndo esta suspensa.

Lista de débitos:

Nome do tributo SIMPLES NACIONAL

Periodo de apuragdo; 08/2014

Saldo devedor: RS 273,00

Xerox anexada aos autos deste processo denominado como (DOC.03)

3.6. DAS PROVIDENCIAS IMEDIATAS QUANTO A REGULARIZAGAO:

O contribuinte informa gue no ato da consulta da liberagao da opgao,
apareceu este débito, consulta esta em data de 10/02/2016, que fol
confirmado posteriormente através de Termo de Indeferimento acima
identificado e transcrito, todavia o contribuinte Ja havia quitado em data de
10/02,/2016, Valor principal R$ 273,00 e valor total RS 374,97; a\\

Xeros do DAS, anexados aos autos deste processo, denominado como (DoC.
04);
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4. DAS CONSIDERACOES FINAIS:

4.1.

4.2,

4.3.

DAS INFORMAGOES DA RFB ATRAVES DE PESQUISA ELETRONICA

Cabe a informar que a Receita Federal do Brasil, através de sua pagina,
tem deficlénclas quanto as informagdes de débitos, consultados na sua
pagina on-line, com certificado digital, senao vejamos

A pesquisa de situacdo fiscal do contribuinte na época da realizagado de
sua consulta de débitos RFB, apresentou exatamente os débitos acima
relacionados no Item “3.1.", e na propria relagao disponibilizava a
emissdo do “DAS"” de cada débito o que realmente foi feito;

Diante da emissdo destes débitos, os mesmos foram pagos, em data de
29/01/2016, o que faz prova na documentagao anexada denominada
como (“DOC. 02"}

Verificou-se Inclusive a duplicidade de pagamento de um “DAS”
competéncia “01/2013, no valor de R$ 956,96;

DA SURPRESA DE NOVO DEBITO PENDENTE:

Para surpresa do contribuinte ao realizar consulta eletronica do pedido
realizado da Opgao do Simples, esta informou que houve indeferimento
do Pedido de Opgao do Simples, sob alegagao de débito pendente;

Diante da situagao apresentada, o contribuinte, Ingressou com seu
certificado digital e realizou nova consulta de Pesquisa de Situagao
Fiscal, e verificou a presenga de novo débito, de RS 273,00, periodo de
apuragao 08/2014;

DAS DISTORQE}ES DOS FATOS:
a) Inicialmente verifica-se pelo periodo de apuragdo, ou seja, més de

competéncia “08/2014" débito este apresentado posterlormente aos
débitos apurados na primeira pesquisa, conforme se verifica:

Nome do contribulnte Esp. Doc. Competéncia V. Or. (R$) Valor total (R$)

Lizia Vieites Massolini EPP DAS 01/2013 634,72 956,96

Lizla Vieites Massolini EPP DAS 01/2013 634,72 956,96

Lizia Vieites Massolini EPP DAS 02/2013 621,43 933,52

Lizia Vieites Massolinl EPP  DAS  03/2013 791,59 1.184,30

Lizla Vieites Massolinl EPP DAS 05/2013 923,52 1.370,50

Lizla Vieites Massolinl EPP * DAS  07/2013 630,06 926,00

Lizia Vieites Massolini EPP DAS 07/2014 409,50 561,83

SOMA DOS VALORES PAGOS 4.645,54 6.890,07 i
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b)

c)

d)

Esta claramente demonstrade que o ultimo débito constante da
relagao pela ordem cronologica que aparece € exatamente més de
competéncia “07/2014", apresentando desta forma uma distorgao e
falha no sistema da propria RFB, que disponibiliza débltos pendentes;

Ora esta bem claro e evidenciado, que além da falha apresentada e
descrita no item “a”, o contribuinte reallzou em data de 29/01/2018,
a gultacao total das pendéncias, que importaram no valor total de R$
6.890,07(sels mil oltocentos e noventa reais, e sete centavoes), porque iria ele
contribuinte omitir-se ao pagamento do DAS, informado pela RFB, de
RS 273,00 total de RS 374,97, “uma vez que o contribuinte se propds
a liquidagao total dos débitos, pols era conhecedor que para a adesio
ao Simples Naclonal, deverla o0 mesmo estar com seus deébitos
totalmente quitados”, (grifel)

Verifica-se o valor pendente ja informado, mesmo no seu total, ser o
menor valor dos relaclonados na lista de débitos, e além do mals
porque o contribuinte que saldou totalmente seus débitos, se omlitirla
ao recolhimento deste baixo valor ?

0s sistemas de atualizagao de débitos realizados pela RFB, em suas
areas estdo com espacos dilatados de informacgdes, levando um
demasiade tempo para informar aos contribuintes das suas
pendéncias tributarias.

Maior elasticidade de tempo ocorre inclusive guando estes débitos
sao encaminhados a Divida Ativa da Unlao, aonde sdo consultados

pela pagina da Procuradoria Geral da Unido, e inclusive até de débitos
previdenciarios.

Ha ainda falhas dentro do sistema, fato este de conhecimento geral
de todos os contribuintes, isto muitas vezes sem comentar a
INDISPONIBILIDADE de acesso as paginas da RFB e PGFN, pois foi
numa destas situagdes que ocorreu e gue estamos contestando neste
ato, informacdao de débitos pendentes, e mais adiante nova
informagao de novos débitos,

Ratifica o contido na petigdo inicial, € com complemento das contra
razoes aqui citadas no presente Recurso Voluntario;

Documentos anexados aos autos deste processo:

1.

2

Procuragao e RG do representante - DOC. 01
Xerox dos DAS pagoes em numero de -09 - DOC. 02

3. Xerox do Termo de Indeferimento - DOC. 03
4, Xerox DAS pago débito apresentado - DOC. 04 N

ISTO POSTO:

Estando aqul neste presente Recurso, demonstradas claras e
evidentes razdes, vem a presenca desta EGREGIA BANCA
JULGADORA, sefa tornado PROCEDENTE, o pedido de Opg¢do pelo
Simples Naclonal, no exerciclo de 2016, como dever de justica.
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E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em sintese, ciente de pendéncias relativas ao Simples Nacional, a recorrente
realizou consulta de sua situacdo fiscal e realizou o pagamento dos débitos relacionados em
29/01/2016. Informa que “no ato da consulta da liberagdo da opcéo, apareceu este débito,
consulta esta em data de 10/02/2016, que foi confirmado posteriormente através de Termo de
Indeferimento acima identificado e transcrito, todavia o contribuinte ja havia quitado em data
de 10/02/2016, Valor principal R$ 273,00 e valor total R$ 374,97.”

Anexou cépia do DAS, cuja imagem segue reproduzida abaixo:

¥4kl pele Fosolglio CGSN rf 11, de 23 de Julho de 2007 2*vid
S GUAPQIRE '\P H Fi. § 1
NPLES MINISTERIO DAFAZENDA |02 COMPETENCIA 08/2014
MACIONAL
CGSN 03 NUMERO DO CNPJ 14.150.352/0001-38
DOCUMENTO DE ARRECADAGAD DO SIMPLES MACICNAL 04 DATA DE VENCIMENTO 22/09/2014
DAS 05 WALOR 0O PRINCIPAL 273.00
01 RAZAC SOCIAL 06 WALOR DA MULTA 54 60
LIZIA VIEITES MASSOLINI - EPP 07 VALOR DO JUROS E/0U 41,37
. i - ENCARGOS
Mimero do Documalilq: 0107160 .. 479 08 WALOR TOTAL 374,97
Data limite para acofhimente . Wie 09 AUTENTICAGAC BANCARIA (Somente em duas vias)
L L 04/02/2016 10:03:10
B5LOOM. 330 J l 745703261604 —t [ acommc-as ] 007124780000 |
Lilll{l-:‘l:l IltrﬁlliI'|II==PIIIE!II1I":I;IE i |“|"r1|:|r |h' lql 1 it A :
- i i
' 13 rheiz ) Sah St res AL H'!“"!'

) 1|r||u|=||r|I|H| I '"H'E'}HL{"" u

ikl !Wl [T —
q'|IlﬂltlﬂIiﬂllﬂ.llllllllllllﬂllIﬂiltlllﬂlltllll nm ]m "m if:::f:[ﬂi”:: ‘i‘i‘f ti‘t; .4'5-,,,“ g e

i iy

Realca que a RFB tem deficiéncias quanto as informacdes de debitos porquanto 0s
débitos apresentados foram pagos em 29/01/2016. Aponta inclusive a duplicidade de pagamento
no valor de R$ 956,96 (competéncia 01/2013).

Afirma entdo que o débito em questdo — R$ 273,00 da competéncia de 08/2014
— foi apresentado posteriormente a primeira pesquisa.
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Ressalta que pagou em 29/01/106 o valor de R$ 6.890,07, conforme tabela abaixo

(1. 38):

Nome do contribulnte Esp. Doc, Competéncia V., Or.(R$) Valor total (R$)
Lizia Vieites Massolini EPP  DAS  01/2013 634,72 956,96 i
Lizia Vieites Massolinl EPP  DAS 01/2013 634,72 956,96
Lizia Vieites Massolini EPP DAS 02/2013 621,43 933,52

| Lizia Vieites Massolini EPP  DAS  03/2013 791,59 1.184,30

| Lizla Vieites Massolinl EPP DAS 05/2013 923,52 1.370,50

| Lizia Vieites Massolinl EPP * DAS  07/2013 630,06 926,00

| Lizia Vieites Massolinl EPP  DAS 07/2014 409,50 561,83

| SOMA DOS VALORES PAGOS T 464554 76.890,07

Questiona entdo porque iria omitir-se do pagamento de R$ 273,00 (com
acréscimos R$ 374,97), sendo conhecedor da necessidade do adimplemento para poder aderir o
regime simplificado. Frisa ainda: o valor pendente j& informado, mesmo no seu total, ser o
menor valor dos relacionados na lista de débitos, e além do mais porque o contribuinte que
saldou totalmente seus débitos, se omitiria ao recolhimento deste baixo valor?

H4 ainda falhas dentro do sistema, fato este de conhecimento gerai de todos os contribuintes,
isto muitas vezes sem comentar a INDISPONIBILIDADE de acesso as paginas da RFB e
PGFN, pois foi numa destas situacbes que ocorreu e que estamos contestando neste ato,
informagdo de débitos pendentes, e mais adiante nova informag&o de novos débitos.

Considerando os documentos e razdes apresentadas pela interessada, sinto-me
confortavel em concluir que a ela cabe razdo. Com efeito, de acordo com o material probatorio
apresentado, estou convencido que o referido débito, pago em 10/02/2016, pode ndo ter sido
relacionado com os outros quando da consulta de sua situagdo fiscal. Ainda, trata-se de baixo
valor e, como consignado em sua defesa, ndo teria logica deixar de adimplir o menor dos débitos
de toda lista.

Pelo exposto, depreende-se que possivelmente ndo houve ma-fé e o erro surgiu
por circunstancias alheias ao seu controle. Ademais, como demonstrado acima, o referido débito
foi adimplido em 10/02/2016, antes mesmo da emissao do Termo de Indeferimento (emitido em
16/02/2016, cf. fls. 07).

Por outro lado, € entendimento remansoso nesta Turma que a regularizacdo do
Termo de Indeferimento pode ocorrer no prazo da defesa, aplicando-se por analogia, nos termos
do artigo 108, inciso I, do CTN, o disposto na Lei Complementar n° 123/2006, art. 31, § 2°, que
concerne a excluséo do Simples Nacional, como segue:

§ 2° Na hipétese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, sera permitida a
permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacao
da regularizagdo do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciéncia da
comunicacdo da excluséo.

Nesse sentido, ha diversos precedentes nesta Casa, cujas ementas com as decisoes
e excertos pertinentes dos respectivos votos condutores transcrevo a seguir:

Acdrdao n®1101-001.061 — 12 Camara/ 12 Turma Ordinaria

Sessdo de 12 de marco de 2014
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ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Exercicio: 2002

SIMPLES NACIONAL. INCLUSAO. REGULARIZACAO DENTRO DE 30 DIAS.
ANALOGIA. POSSIBILIDADE. A raz8o da norma que permite a permanéncia da pessoa
juridica optante do Simples Nacional quando comprovar a regularizacdo do débito no prazo
assinado pelo art. 31, § 2° é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes
possam usufruir do regime diferenciado, e, a0 mesmo tempo, assegurar 0 interesse de a
Fazenda Publica ver seus créditos saldados. O intuito da norma permite-nos langcar mao do
recurso a analogia, para que se extenda a hipdtese do indeferimento do pedido de incluséo a
permissao contida para a excepcionar a exclusdo no caso de regularizacdo no prazo de 30 dias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR
PROVIMENTO ao recurso voluntério.

Presidente - MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO

Relator - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valaddo
(presidente), Marcos Vinicius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benicio
Junior (Relator), Ménica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira Zatorre.

[.-]
Voto

[-]

Ocorre que o art. 31 do referido diploma normativo, estabelece que a regularizagdo do débito
no prazo de até 30 dias contado a partir da ciéncia da comunic¢do da exclusdo oportuniza a
permanéncia da empresa como optante do Simples Nacional. Confira-se:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional
produzira efeitos:

()

82° Na hipotese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, serd permitida a
permanéncia da pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovagao
da regularizacdo do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciéncia da
comunicacdo da excluséo.

Certo que o dispositivo acima transcrito faz referéncia a exclusdo e ndo ao indeferimento do
pedido de inclusdo. Ndo ha norma expressa que permita a pessoa juridica usufruir do regime,
se tenha incidido em norma que impede a inclusdo, mesmo que venha a regularizar sua
situacdo perante o Fisco.

Recorro, porém, a analagia, que ¢ método de integracdo e de interpretacdo da legislacao
tributaria, para suprir a auséncia de norma reguladora dessa hipdtese fatica. Como assevera o
art. 108 do CTN, na auséncia de disposicdo expressa, a autoridade competente para aplicar a
legislacdo tributaria poderd utilizar-se da analogia, sempre que ndo resulte exigéncia ou
dispensa de tributo.

Entendo que a razdo da norma que permite a permanéncia da pessoa juridica optante do
Simples Nacional quando comprovar a regularizacdo do débito no prazo assinado pelo art. 31,
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§ 20, é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir de
regime diferenciado e, a0 mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Publica ver seus
créditos saldados.

O intuito da norma permite-nos lancar mdo do recurso a analogia, para que se estenda a
hipétese do indeferimento do pedido de inclusdo a permissdo contida para a excepcionar a
exclusdo no caso de regularizacdo no prazo de 30 dias, ja que, ao permitir a inclusdo ao
Simples mediante sua regularizagdo perante o Fisco, serdo contemplados os objetivos de
promover o empreendedorismo, de um lado, e assegurar o interesse da Fazenda .Publica.

[.]

Como a regularizacdo ocorreu no dia seguinte a Informacdo Fiscal, entendo que deve ser
aplicada, analogamente, a regra do art. 31, 8§ 2° da Lei Complementar 123/06, para dar
provimento ao Recurso Voluntério.

[-]

Acbrdao n° 1302-004.951 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 22 Turma
Ordinaria

Sessao de 15 de outubro de 2020
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2015

INDEFERIMENTO DA OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. PRAZO PARA
REGULARIZACAO. ERRO ESCUSAVEL. Cancela-se o indeferimento da opgdo quando
comprovado que o contribuinte incorreu em erro procedimental absolutamente escusavel na
quitacdo de débito que estava inscrito em divida ativa.

INDEFERIMENTO DE OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. PRAZO PARA
REGULARIZACAO. Seja na forma de um termo de indeferimento da opgéo pelo Simples
Nacional ou de um ato de exclusdo do regime, ha que se conceder o prazo de trinta dias,
contados da data da sua ciéncia, para a regularizagdo dos débitos que motivaram o feito.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso de
voluntério, nos termos do relatério e voto do relator, vencidos os Conselheiros Paulo Henrique
Silva Figueiredo e Andréia Lucia Machado Mourdo, que hegavam provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Marozzi Gregorio - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo,
Gustavo Guimardes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Flavio Machado Vilhena Dias,

Andreia Lucia Machado Mourdo, Cléucio Santos Nunes, Fabiana Okchstein Kelbert e Luiz
Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

L]
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Voto

[.]

A meu ver, estamos diante de um erro procedimental absolutamente escusavel na medida em
que as obrigacOes tributarias foram extintas no prazo legal previsto no primeiro ato de
exclusdo.

De fato, 0 8 2° do art. 31, da Lei Complementar n°® 123/2006, aplica-se & comunicacdo de
exclusdo do regime. Veja-se:

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples
Nacional produzira efeitos:

()

§ 20 Na hip6tese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, serd permitida a permanéncia da
pessoa juridica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovacdo da
regularizacdo do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a
partir da ciéncia da comunicacao da excluséo.

Perceba-se que a norma faz expressa referéncia as hipoteses dos incisos V e XVI do caput do
art.17 da mesma lei:

Art. 17. Nao poderé&o recolher os impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional a
microempresa ou a empresa de pequeno porte:

()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as
Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja
suspensa;

()

XVI - com auséncia de inscricdo ou com irregularidade em cadastro fiscal federal,
municipal ou estadual, quando exigivel.

E é justamente no inciso V acima transcrito que estad fundamentado o termo de indeferimento
(fls. 14) objeto da manifestagdo de inconformidade.

Com efeito, h& precedentes nesta Casa que admitem a extensdo da regra do art. 31, § 2°,
considerando a possibilidade de regularizagdo no prazo de trinta dias para apresentacdo da
manifestacdo de inconformidade também nos casos de indeferimento da opgdo motivada pela
existéncia de débitos sem exigibilidade suspensa.

Neste sentido, o brilhante voto da Conselheira Edeli Pereira Bessa, proferido no Acorddo n°
1101-001.103, ao invocar a razoabilidade da referida extensdo diante do siléncio desta
faculdade no &mbito de indeferimento de opgéo. Confira-se:

INDEFERIMENTO DE OPCAO. PENDENCIA DE DEBITOS. FALTA DE
RECOLHIMENTO DOS JUROS DE MORA SOBRE MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DE DCTF. RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR ANTES DA MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE. Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado
como pendéncia impeditiva da opg¢do, deve ser deferida a opcdo da contribuinte pelo
ingresso no Simples Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR PROVIMENTO ao
recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente julgado.

()

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Edeli Pereira Bessa (presidente em
exercicio), Luiz Tadeu Matosinho Machado, Benedicto Celso Benicio Jinior, José Sérgio
Gomes, Marcos Vinicius Barros Ottoni e Antonio Lisboa Cardoso.

()

Por fim, cumpre ter em conta que a Lei Complementar n® 123/2006 admite que, no caso de
excluséo de contribuintes do SIMPLES Nacional, a op¢ao seja restabelecida caso o sujeito
passivo regularize os débitos em até 30 (trinta) dias da ciéncia do ato de exclusdo:

()

Considerando que a lei silencia a respeito desta faculdade no &mbito de indeferimento de
opcdo pelo SIMPLES Nacional, € razoavel concluir que este mesmo direito deve ser
reconhecido aquele cujo ingresso é vedado em razdo, também, da constatagdo de débitos
pendentes. (grifei)

Outrossim, 0 Acorddo n° 1101-001.061 do qual também participou a ilustre Conselheira;

SIMPLES NACIONAL. INCLUSAO. REGULARIZACAO DENTRO DE 30
DIAS.ANALOGIA. POSSIBILIDADE.

A razdo da norma que permite a permanéncia da pessoa juridica optante do Simples
Nacional quando comprovar a regularizacdo do débito no prazo assinado pelo art. 31, § 2°
é estimular o empreendedorismo, assegurando que os contribuintes possam usufruir do
regime diferenciado, e, ao mesmo tempo, assegurar o interesse de a Fazenda Publica ver
seus créditos saldados.

O intuito da norma permite-nos langar mao do recurso a analogia, para que se estenda a
hip6tese do indeferimento do pedido de inclusdo a permissdo contida para a excepcionar a
excluséo no caso de regularizacdo no prazo de 30 dias.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, DAR PROVIMENTO ao
recurso voluntario.

()

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadao
(presidente), Marcos Vinicius Barros Ottoni, Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benicio
Janior (Relator), Mdnica Sionara Schpallir Callijuri e Joselaine Boeira Zatorre.

Portanto, seja na forma de um termo de indeferimento da opc¢do ou de um ato de exclusdo do
regime, concordo que hd que se conceder o prazo de trinta dias, contados da data da sua
ciéncia, para a regularizagdo dos débitos que motivaram o feito.

]

Ac6rdao n° 1201-004.071 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma
Ordinéria

Sessao de 18 de setembro de 2020
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ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2016

SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DE OPGAO. PENDENCIA DE DEBITOS.
REGULARIZACAO.

Admitido e regularizado o erro no recolhimento do débito apontado como pendéncia
impeditiva da opg¢do, no prazo previsto no artigo 31, §2°, da Lei Complementar n® 123/20086,
deve ser deferida a opcdo da contribuinte pelo ingresso no Simples Nacional. H& de se
conceder o prazo de trinta dias, contados da data da ciéncia do contribuinte do indeferimento
da opcao pelo Simples Nacional, para a regularizacdo dos débitos que motivaram o feito

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso
voluntério. Vencidos os conselheiros Neudson Cavalcante Albuquerque, Ricardo Antonio
Carvalho Barbosa e Efigénio de Freitas Junior que votaram no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Antonio Carvalho Barbosa - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Neudson Cavalcante Albuquerque,
Gisele Barra Bossa, Allan Marcel Warwar Teixeira, Alexandre Evaristo Pinto, Efigénio de
Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, André Severo Chaves (Suplente Convocado) e Ricardo
Antonio Carvalho Barbosa (Presidente)

[.-]
Voto

7. Inicialmente, cumpre consignar que o Termo de Indeferimento da Opcdo pelo Simples
Nacional é datado de 14/03/2016, restando também incontroverso o fato de que a ora
Recorrente possuia um tnico débito que foi pago em 17/02/2016.

8. Ar. DRJ, calcada nas disposicBes constantes do artigo art. 6° da Resolugdo CGSN n° 94, de
2011, considerou que, mesmo o debito tendo sido pago no dia 17/02/2016, o foi apds a data
limite para regulacdo da pendéncia (29/01/2016), o que inviabiliza o atendimento da demanda
formulada pela ora Recorrente. Confiram-se 0s seguintes trechos do r. voto condutor:

L]

9. Ocorre que, nos termos do artigo 31, §2° da Lei Complementar n°® 123/2006, considero
possivel a regularizacdo da pendéncia no prazo de trintas dias contados a partir da ciéncia da
comunicacgdo do Termo de Indeferimento da Opgéo pelo Simples Nacional pelo contribuinte.

L]

10. Em que pese o caput do dispositivo faga mengdo a “ciéncia da comunicagdo da exclusio”
do regime, traz expressa referéncia as hipéteses dos incisos V e XVI do caput do artigo 17 da
mesma lei:

L]
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11. E é justamente no inciso V acima transcrito que estd fundamentado o termo de
indeferimento objeto da manifestacdo de inconformidade. Confira-se:

12. No mais, ha relevantes precedentes desse E. CARF que admitem a extensdo da regra do art.
31, § 2° considerando a possibilidade de regularizagdo no prazo de trinta dias para
apresentacdo da manifestacdo de inconformidade também nos casos de indeferimento da opgéao
motivada pela existéncia de débitos sem exigibilidade suspensa.

13. Nesse sentido, vale referenciar os Acorddos n°s 1302-004.745 e 1101-001.061, cujas
ementas seguem abaixo transcritas:

[.]

14. Vejam que, o recolhimento realizado em 17/02/2016, ocorreu, inclusive, em momento
anterior ao Termo de Indeferimento da Opcéo pelo Simples Nacional, datado de 14/03/2016.

15. No mais, insta registrar que a presente interpretacdo ndo tem o conddo de afrontar a
sistemética do Simples Nacional, mas sim acomodar de forma coerente e harmdnica, com a
propria Lei Complementar n°® 123/2006, os prazos para que os contribuintes tenham a
oportunidade de regularizar sua situacdo quando de eventual exclusdo do regime ou
indeferimento do termo de op¢éo, ap6s a ciéncia da comunicagdo dos referidos atos.

16. Por fim, para além das disposi¢fes da Lei Complementar n® 123/2006 se sobreporem e
orientarem as Resolugdes do CGSN, convergem com os valores constitucionais atrelados a
promocéo do desenvolvimento econdmico e social do pais com atencdo aos micro e pequenos
empreendedores. Logo, fazer prevalecer o excesso de formalismo, para além de afrontar o
principio da razoabilidade e proporcionalidade dos atos administrativos, prejudica, em larga
medida, a propria ordem econdmica.

]

Considero, portanto, as razfes supraexpostas para orientar meu voto em beneficio
da recorrente.

Conclusao

E o voto, dar provimento ao Recurso Voluntario para DEFERIR a opcdo da
Interessada pelo SIMPLES NACIONAL a partir de 01 de janeiro de 2016.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator



